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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
Pelo presente ATO, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para contratação da empresa MDS CONSULTORIA E 
CURSOS EM SAÚDE – MAURÍCIO DURVAL DE SÁ, inscrita no 
CNPJ sob o nº 27.023.459/0001-67, localizada na Rua Mário 
Marques Bueno, 285, Bairro Santo Antônio, CEP 37805-000, em 
Juruaia/MG, para prestação de serviços técnicos profissionais de 
consultoria para apoiar a Secretaria Municipal de Saúde de 
Bandeira do Sul/MG. Dotação Orçamentaria: Ficha: 074 –  Dotação: 
0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: 
R$ 25.500,33; Ficha: 075 – Dotação: 0205.10.122.0005.2.018 
33.90.39.00 – Fonte: 1600.0000 – Saldo: R$ 30.000,00; Ficha: 077 
– Dotação: 0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 
1621.0000 – Saldo: R$ 114.898,48. O valor mensal da contratação 
é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalizando R$ 60.000,000 
(sessenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, sob 
Inexigibilidade de Licitação número 007/2025. 
Bandeira do Sul, 16 de maio de 2025.  

JOSÉ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/

		2025-05-16T18:04:05-0300
	MUNICIPIO DE BANDEIRA DO SUL:18175794000190




